INDICAÇÃO Nº 
1045
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade de destinar 2 (duas) Ambulâncias para a Secretaria de Saúde do Município de Tremembé.

JUSTIFICATIVA

Tremembé conta, hoje com uma população em torno de 40 mil habitantes. Sendo 22 mil moram na vizinhança com Taubaté e Pindamonhangaba. É um município muito carente de recursos. Tendo uma só fabrica de médio porte e mais algumas poucas de pequeno porte, o que faz a arrecadação ser pequena, dificultando o seu desenvolvimento e até tem deixado de executar alguns serviços essenciais à população,como exemplo, só tem posto de saúde que, para atender a população, tem gasta em muito por ter bairros afastados mais de 10 km do centro, e uma extensa área rural.

Por isso a necessidade das ambulâncias para poder encaminhar os doentes até a Capital para realizar exames. 

Considerando que para uma triagem nas cidades próximas, a população de Tremembé necessita comparecer ao local de madrugada, e, já aconteceu de não ser atendido devido ao grande número de consultas, em se tratando de aposentados, fica mais difícil; dificuldades de locomoção, inconveniências das viagens, horários impróprios.

Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PTB
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